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PARECER TÉCNICO REFERENTE AO PLANO DE TRABALHO DO CONSEPRO 

 

A Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito tem como previsão anual 

orçamentária o montante no valor de R$ 197.772,00 (cento e noventa e sete mil, setecentos 

e setente e dois reais) destinado para o CONSEPRO de Campo Bom/RS. 

 A entidade em seu plano de trabalho apresenta: conjunção de esforços para auxiliar a 

garantia da sustentabilidade da atuação da Brigada Militar e da Policia Civil de Campo Bom, 

estagiários, mediante a manutenção dos prédios, equipamentos e viaturas, pequenos 

consertos e suprimento de combustíveis, alugueis, salários e despesas administrativas, 

ações essenciais ao trabalho da manutenção da ordem em nosso Município. 

Assim, e de relevante importância o CONSEPRO que tem a função de ouvir a 

comunidade e levar os anseios dos munícipes aos órgãos de segurança. 

Com relação à forma da parceria, O CONSEPRO é uma entidade não governamental 

que sobrevive de recursos doados por munícipes, empresários, comerciantes, bancos, de 

Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) do Poder Judiciário e de repasse da Prefeitura 

Municipal, firmados através do termo de fomento conforme dispõe a Lei 13.019/2014. 

Portanto, é possível a celebração da parceria entre o município e o CONSEPRO, uma 

vez que o artigo 31 da Lei nº 13.019/2014 autoriza a celebração de parcerias sem a 

realização de Chamamento Público, em razão da natureza singular do objeto do plano de 

trabalho, ou se as metas só puderem ser atingidas por uma entidade específica, o que é o 

caso do CONSEPRO, única entidade nesta municipalidade. Desta feita, poderá a 

administração pública, em confirmada esta situação, optar pela dispensa do Chamamento 

Público. 

Todos os recursos arrecadados são devolvidos à comunidade na forma de materiais, 

equipamentos e serviços, com a consequente inexigibilidade prevista na legislação. 
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Após a análise do Plano de Trabalho apresentado pela entidade, verificamos que está 

de acordo com a proposta de Segurança do Município, bem como cumpriu com os requisitos 

formais para a realização do Termo de Fomento entre as partes. 

 

 

Campo Bom/RS, 10 de abril de 2024. 
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ROSALINO CONSTANTE SEARA 

Secretário Municipal de Segurança e Trânsito 

 

 


